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ESTADO DE MATD-DRDSSD 

LEI NQ 919, DE 10 DE NOVEMBRO DE 1 956. 

• • • Dispoe sobr~ a inscriçao 
do Bstado como sacio contri -
buinte do IBAM • 

o GOVERNADOli 00 ESTADO DE MATO-GROSSO d!!. 
eretas 

, 
FAÇO saber que a Assembleia Legislativa do Estado decre­

ta e eu sanciono a seguinte le11 

Artigo lQ - Fi~a o Poder Executivo autorizado a 1nscre­
ver o Estado como sacio contribuinte do tnstituto Brasileiro 
de Adm1nistração Municipal (IBAM), com sede Da cidade do Rio 
da Janeiro. 

, Artigo ZQ - A contribuição anual do Estado para O ,IBAM 
e fixada,em Cri 59 000.00 (CINQUENTA MIL CRUZEmOS) pagaveis 
de uma so vez, ate o mes de ,abril de 'cada ano. 

Ar~igo 3Q - A despesa deconrente,daexe~ução da presente 
le~ ser a cons~gnada em verba orçamentaria propr1a, a partirdb 
proximo exercicio. 

~tigo 4Q - Esta lei entrará em vigôr ~a data de sua pu­
b11caçao; revogadas as disposiçoes em contrario. 

, , , 

Palecio Alellcastro, em Cuiaba, 10 de 
da Independencia e 68Q da Repubrica. 
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